
 
 

________________________________________________________________________ 
Rua do Imperador, 307, Centro, CEP 57020-670 – (82) 33155007 – Maceió/AL 

PREFEITURA DE 
MACEIÓ 

INFRAESTRUTURA 
 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO  

 
 

 

Disposições Preliminares 
 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das 
metas estabelecidas para a construção da C e n t r a l  d e  C o m e r c i a l i z a ç ã o  d o  
A s e n t a m e n t o  d o  I N C R A ,  L o c a l i z a d o  n a  E c o  V i a  N o r t e  –
B a i r r o  B e n e d i t o  B e n t e s  -   M a c e i ó  - A L .   

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 

Fiscalização define a equipe que representará a Diretoria de Obras de Implantação, através da 

Coordenadoria de fiscalização da SEMINFRA perante a Contratada e a quem este último 

dever-se-á reportar, e o termo Contratante define a Prefeitura Municipal de Maceió. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação. 

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer 

destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no 

projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e demais 

documentos integrantes do contrato. 

 

Discrepâncias,  Prioridades e Interpretações. 
 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou 

das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a 

Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de 

maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 

prevalecerão sempre às primeiras. 
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Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser 

feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 

Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 

desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e durante 

a execução de quaisquer serviços. 

 

Orientação Geral e Fiscalização 
 

A Contratante manterá prepostos seus convenientemente credenciados junto à construtora 

com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, 

controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 

mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras 

contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou 

dependências, onde se encontrem materiais destinados a construção, serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a 

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase 

licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. 

Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação. 

A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo 

mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles 

definitivos ou temporários. 
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Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver 

explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá 

solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 

visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará 

a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui 

descritos; os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global 

constantes da proposta da  Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a 

execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a execução 

da obra como acréscimo de novos serviços. 

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição 

dos preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas atividades 

necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição 

de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 

existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá 

solicitar previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza 

completa após a finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos  provocados no decorrer dos 

serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo 

desses danos. 

O material equivalente técnico a ser utilizado deverá ser apresentado com antecedência à 

Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada por escrito em Ofício ou no Livro 

de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de lnstituto Tecnológico Oficial para  
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comprovação da equivalência técnica, ficando desde já estabelecido que todas as despesas serão 

por conta da Contratada, ficando vedado qualquer repasse para a Contratante. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 

 
1. – SERVIÇOS PRELIMINARES. 
 
1.1 - Placa da Obra – É de responsabilidade do construtor a execução e colocação em local 
visível de uma placa da obra sendo o modelo fornecido pela PREFEITURA executada em folhas 
de zinco e madeira nas dimensões de 3,00 x 2,00m; 
 
1.2 – Limpeza mecanizada -  Cabe a contratada remover  todos os entulhos e vegetação do 
canteiro de obras, não podendo ser acumulados  materiais em logradouro público. 

 
1.4 – Locação de construção de edificações –  O construtor deverá executar a locação, deixando 
as demarcações rigorosamente nas mesmas dimensões do projeto e em perfeito esquadro. Deverá 
também, fazer um gabarito em madeira maciça, em esquadro, e nivelado para locação da obra. 
Este gabarito deve ser devidamente cravado no solo para evitar folgas durante a execução, e 
deverá circundar todo bloco/prédio a ser locado/construído.  

1.5 – Tapume de chapa de madeira compensada - A obra deverá ser fechada por tapume com 

2,20 m de altura com caibros 7,5x7,5cm, em chapas de compensado resistente a umidade, 

pintura a cal, com espessura de 6 mm e os portões necessários ao acesso de veículos e  pessoal 

(obra, fiscalização e equipe da fiscalização). 

Estes tapumes terão função importante na segurança patrimonial e pessoal tanto da Contratante 

como da Executante motivo pelo qual deverão ser executados com esta filosofia. 

1.7 – Projeto Executivo:  

O Construtor deverá anteriormente ao início da obra, apresentar os projetos Estrutural, 
Elétrico de baixa tensão e hidrosanitário, devidamente Registrados no CREA  por profissionais 
competentes e aprovados nos respectivos órgãos CEAL, CASAL, etc. 

A. Deverá ser feito detalhamento do projeto estrutural a fim de haja um 
completo e adequado cálculo das colunas e demais elementos incluídos nesse 
projeto. 

 
B. Deverá ser feito o detalhamento do projeto elétrico para que haja a 
adequação necessária a cada ambiente, visando as necessidades básicas e 
equipamentos necessários ao bom funcionamento da Central de comercialização.  

 

C. O projeto hidro sanitário deverá ser detalhado para  suprir as 
necessidades de encaminhamento da água e do esgoto provindos da central de 
comercialização,  assim como, da água que  o abastecerá. 
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2. – CANTEIRO DA OBRA. 
 

Para o canteiro da obra cabe a contratada loca r  con ta ine r  provisoriamente  

compatível com o qu e  c o n s t a  na s  e sp e c i f i c a ç õe s  t é c n ic as  da obra, com 

capacidade para abrigar também prepostos da Contratada além de instalações sanitárias e 

refeitório.  

A Contratada deverá providenciar ligações provisórias de água e energia para 

utilização na obra, cabendo a ela despesas e providências correspondentes. 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no decorrer 

dos trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e empilhadas, 

livres de pregos. 

A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada um de seus empregados, 

crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para que seja usado pelo 

empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma forma todos os empregados 

deverão utilizar capacete e outros equipamentos de segurança, que deverão ser identificados 

com o nome ou logomarca da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro 

de capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas 

todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações e 

informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao final da 

execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração do Contratante. 

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um 

conjunto de todas as plantas e especificações independentes das necessárias a execução, a 

fim de permitir uma perfeita fiscalização. 

 
 
3. – ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA. 
 

Pessoal e Equipamentos - Será mantido no canteiro de obra pessoal qualificado para 
acompanhamento técnico e administrativo como engenheiro, mestre de obras, vigia noturno e 
servente para limpeza permanente da obra.    
 

Será de responsabilidade do Construtor o fornecimento de todo equipamento de 
proteção individual EPI como bota, luva de couro e borracha, capacete, óculos de proteção, 
protetor facial e fardamento para todos os colaboradores. 
 
 
4.  – INFRAESTRUTURA  
 

As cavas das fundações e outras partes da obra a serem executadas abaixo do nível do 
terreno, serão feitas de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações. O leito das 
escavações será convenientemente compactado antes de receber as formas. 
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A fundação será executada com concreto simples FCK de 20 MPA, com dimensões 

nunca inferiores a 0,40m x 0,50m, devendo ser acrescidas conforme a resistência do terreno e as 
cargas a suportar.  

Caso se faça necessário, será da responsabilidade do construtor a execução de qualquer 
fundação em blocos de concreto armado, e para isto, deverá ser apresentado projeto estrutural 
para análise e aprovação.  

Estas fundações estarão sempre de acordo com as Normas da ABNT estabelecidas para 
este fim, devendo o construtor tomar todas as medidas necessárias para assegurar a integridade, 
estabilidade e durabilidade da obra. 

 
5.  – SUPERESTRUTURA  
 

Toda estrutura de concreto armado será executada de acordo com os projetos e 
memorial descritivo. 

  As juntas deverão ser limpas com auxílio de ar comprimido e/ou água, tratando-se a 
superfície de acordo, com produto adequado para tal fim. 

 A Fiscalização rejeitará os serviços cuja aparência não seja satisfatória, correndo por 
conta da Contratada os custos de demolição e reconstruções que forem determinadas. 

 Deverão ser utilizados espaçadores plásticos para evitar a proximidade da armadura 
com a forma. 

 As formas deverão propiciar acabamento uniforme, sem ninhos, brocas, falhas ou traços 
de desagregação do concreto e serão previamente tratadas com desmoldante adequado. As 
formas deverão ser molhadas imediatamente antes da concretagem para que a madeira não 
absorva a água de hidratação do cimento. 

 A desforma das peças em concreto aparente deverá ser realizada com cuidado para 
evitar a quebra de cantos e outros danos ao concreto. 

   

6.  – PAREDES E PAINEIS  
 

Todas as paredes deverão ser executadas de preferência com tijolos cerâmicos,  
obedecendo-se as prescrições do fabricante dos blocos. 
 
  A alvenaria será executada com tijolos cerâmicos de oito furos nas dimensões de 
9x19x19 centímetros, normalizados, de boa qualidade, assentados a chato, com argamassa de 
cimento, cal e areia no traço 1:2:8 ou preferencialmente com argamassa industrializada. 

 As paredes deverão ter espessura acabada superior a 15 centímetros e inferior a 16 
centímetros. 

Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento para evitar ressecamento e modificações 
da argamassa. 

  Toda superfície de concreto que ficar em contato com alvenaria de tijolos deve ser 
previamente chapiscada com argamassa 1:3 de cimento e areia grossa, amolentada com 
composto  
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adesivo a base de PVA, bem como deverão ser previstas esperas de ferro nos pilares para 
travamento das alvenarias. 

  Os vãos destinados a esquadrias deverão ter suas medidas respeitadas de acordo com o 
projeto arquitetônico, para que as esquadrias mantenham suas dimensões de projeto. 

 As vergas e contra-vergas dos vãos deverão ser executadas com fck 20 Mpa, dimensões 
(10 x 10) cm, com aço CA 60, bitola de 7 a 8 mm. 

 Todas as tubulações elétricas e hidráulicas devem ser executadas e testadas antes da 
aplicação do reboco 

 As juntas deverão ter no máximo 15 mm de espessura e, é vedada a colocação de tijolos 
com os furos no sentido transversal às paredes. 

 O preparo de argamassas deverá ser executado, em geral mecanicamente, devendo 
durar, no mínimo, 90 segundos a partir do momento em que todos os componentes forem 
lançados na Betoneira ou no misturador. O amassamento poderá ser manual quando a quantidade 
de argamassa o justificar, ou quando ela contiver cal em pasta. O amassamento manual será feito 
em área coberta, sobre estrado de superfície plana, limpa e impermeável. 

 Deverão ser preparadas as quantidades na medida das necessidades dos serviços para 
uso diário, não podendo ser empregada argamassa endurecida antes do início do seu uso. 

 Não poderá ser usada argamassa retirada ou caída das alvenarias, e será proibida a 
operação de reargamassar a previamente endurecida. A areia usada na argamassa deverá ser 
quartzosa, isenta de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, etc. 

 
7.  – REVESTIMENTO  

 

  O Chapisco será executado no traço 1:3 (cimento e areia) espessura 0,5 cm preparo 

mecânico e/ou manual antes da aplicação do reboco. 

 O Emboço  será no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) espessura de 2,0 cm, preparo 

manual (base para revestimento cerâmico). 

 As paredes de alvenaria de tijolos e/ou blocos deverão ser chapiscadas com argamassa 

de cimento e areia grossa no traço 1: 3 antes da aplicação do reboco. 

 O reboco só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham sido 
executados em ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede a ser rebocada, bem 
como todas as instalações testadas e aprovadas pela Fiscalização. Também todos os contra-
marcos para esquadrias deverão estar colocados. 

 O reboco será executado em camada única com argamassa de cimento  e areia com 
adição de cimento no traço 1:3, preferencialmente com argamassa industrializada. 

 O reboco deve ter espessura adequada, não recomendável espessuras superior a 20 mm. 



 
 

________________________________________________________________________ 
Rua do Imperador, 307, Centro, CEP 57020-670 – (82) 33155007 – Maceió/AL 

PREFEITURA DE 
MACEIÓ 

INFRAESTRUTURA 
 

 

 

 

  A superfície do reboco que receberá pintura deverá ser desempenada com 
desempenadeira de madeira, conforme a necessidade da superfície e, aprovação da Fiscalização. 

 As paredes que receberão revestimento cerâmico terão sua superfície emboçada e 
desempenada com desempenadeira de madeira, tomando-se o cuidado de manter o mais perfeito 
prumo e esquadro daquelas. 

  Para as paredes internas (sanitários e Box) as cerâmicas serão 45 x 45 cm na cor 
branco junta reta 3mm, linha retrô Eliane ou equivalente técnico até 1,80m de altura, acima 
pintura PVA na cor branco ref. Suvinil, Coral ou equivalente técnico. 

 Todas as cerâmicas serão assentadas com argamassa colante para exteriores AC I, com 
desempenadeira dentada de aço numa espessura média de 5 mm a 6 mm. 

 As juntas serão a prumo e obedecerão as posições as recomendações do fabricante 
quanto à largura. 

 O rejuntamento das cerâmicas serão  feitos com rejunte fino na cor branco com 
espessura de 3mm (juntaplus fina ou equivalente técnico);  

 

8.  – PINTURA 
 

 As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura que irão receber. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

  Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme 
especificação do fabricante da tinta. 

  Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em 
superfícies que não deverão receber tinta, utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. 

 Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à Fiscalização uma amostra, 
com dimensões mínimas de 50 cm por 100 cm, sob iluminação semelhante e em superfície 
idêntica do local a que se destina. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

As superfícies rebocadas receberão tinta acrílica e deverão anteriormente, ser lixadas, 
eliminando-se completamente grãos soltos, falhas e imperfeições. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização. 

As esquadrias de madeira  deverão  ser lixada e limpa. 

Aplicar uma demão de selador para madeira e lixar novamente depois de seco. 
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9.   – PISO  
 

Deverão ser aterrados as valas e o caixão da obra. Tal serviço deve ser  executado com 
técnica adequada e material escolhido, isento de matéria orgânica, em camadas máximas 
sucessivas de 0,10m de espessura, adequadamente molhadas, manual ou mecanicamente 
apiloadas, para que sejam evitadas fendas, trincas, e desníveis no novo piso, em virtude do 
recalque nas camadas aterradas. 

Na construção dos novos pisos o aterro do caixão deverá ter altura suficiente, para que 
possam ser obedecidos os níveis indicados em projeto, e assim, seja possível elevar a altura do 
piso existente, conforme orientação, de forma a evitar acúmulo de águas pluviais. 

O piso das áreas externas serão em concreto simples desempolado, fck 21 mpa, e= 7cm 

com forma em quadros 2,0 x 2,0m, alta resistência, A massa terá como aglutinante o cimento 

comum, acrescido de água limpa, e deverá ser misturada em betoneira, de forma a garantir 

homogeneidade do material. 

O piso revestido deverá apresentar aspecto uniforme quanto ao seu plano, coloração e 

tonalidade, não podendo apresentar fissuras, rachaduras, ou quaisquer outros tipos de falhas que 

venham a comprometer a sua aparência, desempenho e durabilidade. Também não poderá 

apresentar depressões que venham ocasionar empoçamentos. 

Colocação de juntas plásticas, formando quadros de acordo com o projeto, não devendo 

ultrapassar a modulação de 2,00 x 2,00 m. 

               O piso das áreas molhadas serão executadas conforme projeto, em cerâmica 45x45cm, 
do tipo A, com PEI 4, assentadas sobre uma nata de cimento e areia, na traço 1:2, devidamente 
rejuntadas. 

10  – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  
 
 
 Todas as instalações serão executadas em estrita observância ao projeto correspondente, 
sendo que eventuais modificações deverão ser realizadas somente após aprovação dos autores do 
projeto e da Fiscalização, devendo ser anotado em diário de obra e confeccionado “As Built” do 
projeto. 

    

11  – INSTALAÇÕES ÉLETRICAS  
 

Todas as instalações serão executadas em estrita observância ao projeto correspondente, 
sendo que eventuais modificações deverão ser realizadas somente após aprovação dos autores do 
projeto e da Fiscalização. 
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13  – ESQUADRIAS 
 

O fabricante deverá analisar o projeto apresentado, verificando as condições de 
execução, e apresentar sugestões e ou modificações que julgar relevantes, para avaliação da 
Fiscalização. 

O fabricante deverá obedecer às medidas tomadas em obra. 

A colocação de esquadrias deverá ser executada por profissionais qualificados para tal. 

 Todas as portas de madeira serão novas, lisas, com aplicação de esmalte acetinado na 
cor especificada pela Fiscalizaçã, nos tamanhos especificados em projeto.  

 As dobradiças serão em aço Inox 4" x 3", reforçadas, em número mínimo de três para 
porta com altura de 2,10 m. 

A  porta do sanitário de deficientes receberá puxador (alça de apoio) para porta (1 ½” x 
40 cm). E chapa metálica conforme NBR 9050. 

 

Recomendações Gerais: 

Todas as ferragens para as esquadrias serão inteiramente novas, em perfeitas condições de 
acabamento e funcionamento. 

Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, etc., terão a forma das 
ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas ou qualquer outro recurso. 

Para o assentamento, serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões 
correspondentes aos das peças que fixarem. 

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a serem evitadas 
discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis à vista. 

As maçanetas das portas, salvo condições especiais, serão localizadas a 105 cm do piso acabado. 
Nas fechaduras compostas apenas de entradas de chaves, estas ficarão, também a 1,0 m do piso. 

As ferragens, principalmente as dobradiças, deverão ser suficientemente robustas, de forma a 
suportarem, com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Para evitar escorrimento ou respingos de alguns vernizes ou tintas em ferragens não destinadas a 
pintura, serão adotadas as precauções recomendadas. 

  Na janela não serão aceitos vidros que apresentarem defeitos de fabricação como 
ondulações, bolhas ou gretas, ou que não estejam bem colocados apresentando envergamento, 
instabilidade ou trepidações. 

O vidro da janela será  liso, incolor, com espessura de 4 mm. 

 

 
 


